
 

 

 

 

JURISDIÇÃO E TÉCNICA PROCEDIMENTAL 

CARGA HORÁRIA: 30h/a  

PROFESSORES: Sérgio Henriques Zandona Freitas/ Lucas Moraes Martins 

 

EMENTA 

Análise crítica das Normas Fundamentais do Processo. Técnica, Ciência, Teoria e Crítica do 

Direito Processual. Devido processo constitucional e devido processo legal. Técnica normativa 

estrutural dos procedimentos segundo o devido processo constitucional. Processo constitucional e 

jurisdição constitucional. Direito Processual Comunitário e Jurisdição Internacional. Direito 

Processual comparado, com aprofundamento de temas pertinentes ao processo e ao procedimento.  

 

OBJETIVOS 

Inserido no atual contexto de mudanças e reformas pelas quais vem passando o direito processual 

brasileiro e internacional, objetiva a disciplina fornecer ao participante uma visão crítica dos 

tópicos mais avançados da teoria geral, tendo por base o estudo no Estado Democrático de Direito, 

integrando a hermenêutica filosófica à compreensão do Processo e dos seus institutos.  
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